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INDICAÇÃO Nº 74/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Presidente desta Casa Legislativa, a 

realização de estudos que visem a concessão do pagamento de 13º do vale alimentação aos Servidores. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de março de 2025. 

 

OSMAIR FERRARI 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 

a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

A concessão do 13º do vale-alimentação aos Servidores Públicos do Poder Legislativo é uma 

medida que visa reconhecer e valorizar o trabalho essencial desempenhado por esses profissionais na 

manutenção das atividades legislativas e no atendimento às demandas da população. 

Considerando o constante aumento do custo de vida, especialmente no que se refere à 

alimentação, a instituição desse benefício representaria um suporte financeiro adicional aos servidores, 

garantindo melhores condições para suprir suas necessidades básicas, principalmente no final do ano, 

período de maiores despesas familiares. 

Além de ser uma forma de valorização do servidor, essa medida contribuiria para o 

fortalecimento do vínculo profissional e a melhoria da qualidade do serviço prestado. A valorização dos 

funcionários do Legislativo reflete diretamente na eficiência e no bom funcionamento da instituição, 

garantindo um atendimento mais qualificado à sociedade. 
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Do ponto de vista econômico, a implementação do 13º do vale-alimentação também traria 

impactos positivos ao comércio local, estimulando o setor alimentício e fortalecendo a economia 

municipal. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 

povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Presidente da Câmara Municipal, que 

promova estudos para viabilizar essa iniciativa se mostra necessária e benéfica, assegurando que os 

servidores do Poder Legislativo possam contar com esse direito de forma justa e sustentável. 
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